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BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA - CNPJ 02.030.078/0001-84 

Avenida Pedro Botesi n°2171, Sala 110, Jardim Scomparim – Mogi Mirim/SP, CEP: 13.806-635 

 

ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 

AO MUNICIPIO DE HERVAL D` OESTE/SC 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 170/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

administração e gestão de sistemas, operados por meio de cartão magnético, com 

fornecimento de cartão personalizado, com senha e logotipo exclusivo, com função 

débito e com a bandeira do município de Herval d’Oeste, denominado “Cartão BE” 

destinado à alimentação das famílias atendidas pela Secretaria de Assistência Social 
com direito ao Auxílio à Situação de Vulnerabilidade Temporária, na forma da Lei 

3.210/2017. 

 

A BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, cadastrada pelo CNPJ nº 

02.030.078/0001-84, IE nº 456.245.225.115, sediada na Avenida Pedro Botesi, Nº 

2171, sala 110, Jardim Scomparim, na cidade de Mogi Mirim/SP/SP, CEP: 13.806-635, 
telefone (11) 91109-5112, e-mail : licitacoes@bpfcartoes.com.br , neste ato representado 

por seu sócio administrador Sr. MARCO ANTONIO GOMES, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade nº 27.081.962-9 SSP/SP, e CPF nº 250.570.778-21, 

na qualidade de responsável legal pela empresa acima qualificada, INFORMA NOSSA 

PROPOSTA COMERCIAL: 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALORES 
UNIT. 

TAXA 
ADM 

VALOR 
ESTIMADO 
MENSAL 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 

 
 
 
 

 
 
 

01 

 
 
 
 

 
 
 

12 

Concessão dos Valores A, B e C, 
em razão do Auxílio à Situação de 
Vulnerabilidade, conforme art. 14-
A, §2º, da Lei 3.210/2017, 

acrescentado pela Lei 3.662/2023, 
por meio de cartão magnético, com 
fornecimento de cartão 
personalizado, com senha e 

logotipo exclusivo, com função 
débito e com a bandeira do 
município de Herval d’Oeste, 
denominado “Cartão BE”, 

conforme requisitado pela 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social e demais 
condições estabelecidas em edital.  

 

 
VALOR A 

158,40 UNIT, 
TOTALIZANDO 

R$ 3.960,00 
 

VALOR B 
250,80 UNIT 

TOTALIZANDO 
R$ 8.778,00 

 
VALOR C 

316,80 UNIT 
TOTALIZANDO 
R$ 12.672,00 

 

 

 
 
 
 

 
0,00% 
(ZERO, 

VÍRGULA 

ZERO POR 
CENTO) 

 
 
 
 

 
R$ 25.410,00 

(VINTE E CINCO 
MIL E 

QUATROCENTOS 
E DEZ REAIS) 

 
 
 
 

 
R$ 304.920,00 
(TREZENTOS E 
QUATRO MIL E 

NOVECENTOS E 
VINTE REAIS) 

 
 

➢ VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 304.920,00 (TREZENTOS E QUATRO MIL 

E NOVECENTOS E VINTE REAIS) 
 

➢ TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 0,00% (ZERO, VÍRGULA ZERO POR CENTO) 

 

➢ PRAZO DE VALIDADE DA PROPSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 
➢ DECLARAMOS, que os itens ofertados atendem a todas as especificações 

descritas no edital e seus anexos. 

 

➢ Nossa empresa se compromete a executar os serviços conforme as 

especificações e exigências do Edital e seus anexos, bem como do contrato a 

ser celebrado. 
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➢ Nos valores proposto, estão inclusos todas as despesas com mão de obra, 

auxílio alimentação ou refeição, vales-transportes e quaisquer outras 
vantagens pagas aos empregados, uniformes, prêmios de seguro, taxas, 

inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, 

bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, 

diretas e indiretas, enfim, todos os componentes de custo para os 

fornecimentos, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto da 
licitação. 

 

➢ DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 
 

3.1 A contratada deverá, em até 15 (quinze) dias consecutivos contados da data de recebimento 
deste Contrato, promover o credenciamento de, no mínimo, 8 (oito) estabelecimentos fornecedores 
que incluam em suas atividades gêneros alimentícios, sendo, no mínimo:  
- 1 (um) credenciado para cada um dos itens a seguir: mercearias, fruteira, padaria e 
supermercado e  

- 4 (quatro) credenciados para o item mercado, devendo estes estarem localizados no perímetro 
urbano do Município de Herval d’Oeste.  
3.2 A contratada deverá apresentar planilha de composição dos custos do serviço a ser fornecido, 
demonstrando a exequibilidade da relação contratual.  
3.3 A planilha deverá ser encaminhada por e-mail para a Secretaria de Assistência Social 
(social@hervaldoeste.sc.gov.br) a qual irá analisar e decidir sobre sua aprovação e aceite.  
3.4 Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da contratação ou que não venha a ter 
demonstrada a sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado.  
3.5 Após o cadastro dos estabelecimentos, a contratada deverá manter e comprovar que possui 
no mínimo 15 (quinze) estabelecimentos credenciados durante toda a vigência deste contrato.  
3.6 A contratada deverá orientar os estabelecimentos quanto à proibição da compra de cigarros, 
bebidas alcoólicas, eletrodomésticos e eletroeletrônicos com uso do cartão, nos termos do § 
4º, do art. 14-A, da Lei nº 3.210/2017, acrescido pela Lei nº 3.662/2023.  
3.7 A contratada deverá garantir a aceitabilidade, nos estabelecimentos credenciados, dos cartões 
do benefício eventual fornecidos aos usuários da política pública de Assistência Social.  
3.8 A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a 
partir da data de assinatura do contrato, devendo ainda, no mesmo prazo, entregar na Secretaria 
de Assistência Social de Município de Herval d’Oeste/SC os cartões magnéticos requisitados 
juntamente com a Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, na 
ocorrência das hipóteses do art. 57, §1º, da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.  
3.9 A contratada deverá disponibilizar, sem custos, os cartões magnéticos requisitados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados 
da data de assinatura deste Termo.  
3.10 A contratada deverá substituir os cartões, às suas expensas, nos casos de erro de impressão, 
defeitos e falhas no controle de qualidade dos mesmos bem como nos casos de perdas, danos ou 

falhas que impossibilitem sua utilização e também em função de extravio, perda ou furto, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contadas da comunicação feita pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.  
3.11 A contratada deverá realizar de forma imediata as cargas e recargas de créditos eletrônicos 
nos cartões magnéticos fornecidos aos usuários da política pública de Assistência Social 
beneficiários do “Auxílio à Situação de Vulnerabilidade Temporária”.  
3.12 A contratada deverá prestar todo o suporte necessário ao cumprimento dos serviços, com a 
devida tecnologia de sistemas que permitam controlar e autorizar a utilização dos cartões, de 
modo que estes possuam acesso a saldo, comunicação de perda ou roubo e demais informações 

ou dúvidas, bem como para reclamações em geral, independentemente da existência de ponto 
físico de atendimento instalado no Município de Capinzal.  
3.13 Não será aceito o fornecimento em desacordo com as especificações contidas neste Edital e 
seus anexos, observado o disposto no art. 76 da Lei n. 8.666/93.  
3.14 Será rejeitado, se o que for entregue não corresponder às especificações contidas no anexo I 
do presente edital, cabendo à contratada promover a sua substituição conforme determinar a 
Secretaria Competente. 
3.15 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução deste 
contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a 
qualquer tempo se verificarem defeitos ou inconformidades.  
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➢ 4. DOS VALORES  
 
4.1 Aos valores correspondentes aos Auxílios à Situação de Vulnerabilidade Temporária 
concedidos, serão aplicados a Taxa de Administração convencionada, sendo o resultado desta 
operação o preço unitário a ser repassado à Contratada.  
4.2 Os valores de recarga obedecerão ao disposto no art. 14-A, § 2º, da Lei nº 3.210/2017, incluído 
pela Lei nº 3.662/2023, em três faixas proporcionais ao número de integrantes do grupo familiar, 
sendo:  
I - Valor A: 12% (doze por cento) do salário mínimo vigente;  
II - Valor B: 19% (dezenove por cento) do salário mínimo vigente;  
III - Valor C: 24% (vinte e quatro por cento) do salário mínimo vigente.  
4.3 A estimativa de benefícios eventuais por mês é de 25 (vinte e cinco) concessões de Valor A, 35 

(trinta e cinco) concessões de Valor B e 40 (quarenta) concessões de Valor C, valores meramente 
estimados pela Secretaria de Assistência Social, sujeitos à demanda de beneficiados.  
4.4 As estimativas acima citadas não condicionam a Administração Pública a qualquer valor 

mínimo de recargas periódicas.  
4.5 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA receberá a quantia mensal correspondente aos 
créditos disponíveis nos cartões alimentação, cujo montante estimado está acima elencado, 
devendo ser incluído neste valor a taxa de administração acima indicada.  
4.6 O valor estimado do presente Contrato poderá variar para mais ou para menos, 
independentemente de aditamento do Contrato, incluída ou descontado neste, a taxa de 
administração.  
4.7 O percentual da taxa de administração não sofrerá alteração durante a vigência do Contrato, 
inclusive em caso de prorrogação, exceto se houver comprovação de desequilíbrio da equação 
econômica–financeira cláusula sétima deste Contrato.  
4.8 No preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas e custos que, direta ou 
indiretamente, tenham relação com a perfeita execução deste contrato, constituindo-se na única 
remuneração devida. 

 

➢ DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
NOME: Marco Antônio Gomes 

CARGO: Sócio Administrador 

RG: 27.081.962-9 SSP/SP CPF: 250.570.778-21 

EMAIL: licitacoes@bpfcartoes.com.br 

TELEFONE: (11) 91109-5112 
 

➢ DADOS BANCÁRIOS: 

 

CÓDIGO BANCÁRIO: BANCO SANTADER (033) 

CIDADE: MOGI GUAÇU/SP 

AGENCIA: 0181 
CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 13.005836-2 

 
 

Mogi Mirim/SP, 17 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

_____________________________________________________ 

BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA  
Marco Antônio Gomes 
RG 27.081.962 SSP/SP 

 CPF nº 250.570.778-21  
Sócio Administrador  
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